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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR FABIANO GONÇALVES

EMENDA ADITIVA Nº 11

Adiciona o §4º, ao artigo 7º, do projeto de lei nº 45/2025, com a seguinte redação:
“§4º A comunicação das concessionárias à SECONSER deverá ocorrer com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas em relação ao início dos serviços programados, salvo em casos de urgência devidamente justificados. Caberá à SECONSER informar a população acerca da intervenção, por meios adequados, incluindo o prazo estimado para sua conclusão, com vistas à redução dos impactos à coletividade;”
[bookmark: _GoBack]Justificativa: A emenda reforça o dever de planejamento e transparência nas ações das concessionárias, estabelecendo prazo mínimo razoável para comunicação prévia, conforme previsto no art. 7º do projeto de lei. A exigência de informação clara à população é uma extensão do dever de boa-fé da Administração Pública e dos prestadores de serviço, fundamentada nos princípios constitucionais da eficiência e da proteção ao interesse público.

Sala das Sessões, 02 de abril de 2025.


Fabiano Gonçalves
VEREADOR
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